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ASSUNTO: Indica que a Prefeita Municipal reveja juntamente com a Empresa Plena Turismo, 
empresa que presta serviços de transporte público ao nosso município, os horários de 
funcionamento do referido transporte, principalmente aos domingos e feriados, devido às 
reclamações dos moradores do bairro Nova Ibitinga. 

Autor: Vereador Matheus Valentim de Carvalho 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve solicita, após os trâmites regimentais, que seja oficiado ao 
destinatário esta indicação, conforme abaixo justificada para as providências necessárias. 

JUSTIFICATIVA: Alguns moradores do bairro Nova Ibitinga têm reclamado que aos 
domingos e feriados os ônibus de transporte público passam muito tarde nos pontos e finalizam o 
transporte mais cedo do que nos dias de semana, sendo que algumas destas pessoas trabalham aos 
domingos e feriados, devido às escalas de seus empregos. Há também aquelas que já possuem um 
pouco mais de idade e sentem dificuldade quando precisam ir a UPA — Unidade de Pronto 
Atendimento nestes dias, devido à inflexibilidade dos horários. 

Portanto, para maior comodidade destes cidadãos, solicito que sejam revistos e refeitos os 
horários. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 17 de março de 2017. 

MATHEUS VALENTIM ARVALHO 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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